
 

PORTARIA TRT13 EJUD Nº  014/2025, data da assinatura digital
 

O DESEMBARGADOR DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e de acordo com o Processo SIGEO TRT13 Nº 032

/2025 - (PROAD Nº 840/2025),

 

RESOLVE:
 

I - Tornar sem efeito a Portaria TRT13 EJUD nº 005/2025, publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho - Administrativo (DEJT-Adm) em 10 de fevereiro 

de 2025.
 

 

Certifique-se.

Publique-se no DEJT-Adm.
 

 

 

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
Desembargador Diretor da EJud 13
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